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PORTARIA Nº 03/2021 
 
 

Dispõe Institui a Mesa Escrutinado de Votos do 
Conselho de Medicina Veterinária do Estado do Piauí 
para as eleições 2021. 

 
O presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí - CRMV-PI em 

exercício, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n°5517 de 23 de outubro de 1968, 
regulamentada pelo decreto n°64.704 de 17 de junho de 1969, e cumprindo aos dispostos nas Resoluções nº nº 
958/2010 e 1.122/2016 (vigentes até 28/1/2021) e nº 1.298/19 (vigente a partir de 28/01/2021), faz constar 
os nomes dos respectivos membros da Mesa Escrutinadora, para Pleito Eleitoral, conforme Edital nº. 
01/2021. 
Considerando o art. 11, “i”, do Regimento do regimento interno Padrão, aprovado pela Resolução 591, de 26 
de junho de 1992; 
Considerando o art. 26, §1°, da Resolução n° 958/10 e art. 10 da Resolução 1298/19, ambas do CFMV, que 
normatiza o processo eleitoral; 
Considerando deliberação e aprovação em Plenário do CRMV/PI, por ocasião da realização da 416° Plenária 
Ordinária deste Conselho Regional, ocorrida em 09/12/2020;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°: Instituir a Mesa Escrutinadora de Votos para eleições da Diretoria Executiva e corpo de Conselheiros 
deste CRMV/PI para o triênio 2021/2024; 
 
Art. 2°: A Mesa Receptora, de que trata o caput do art. 1° será assim composta:  
 
Presidente: LUCIANO URSULINO DE LUCENA CRMV-PI Nº 00669 - VP 
Secretário: ADELINE DE ANDRADE CARVALHO CRMV-PI Nº 00866 - VP 
Suplente de Presidente: FRANCISCO DE ASSIS RÊGO DE MOURA JÚNIOR CRMV-PI Nº 00815 - VP 
Suplente de Secretário: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO SOUSA CRMV-PI Nº 00415 – VP 
 
Escrutinadores: HOMERO BATISTA DA ROCHA CRMV-PI Nº 01713 – VP 

     FLAVIA MELO BARRETO CRMV-PI Nº 00712 – VP 
                            MARCIO CHAVES FONTENELE CRMV-PI Nº 00787 – VP 
 
Art. 3³: Esta portaria entra em vigor, a partir da presente data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 

 
Teresina, 22 de janeiro 2021. 
 
 
 

Méd. Vet. Anísio Ferreira Lima Neto 
Presidente 
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